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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
 
 

Contrato 36/2022 - SEDS
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A EMPRESA
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

 

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrita no CNPJ sob nº 08.876.217/0001-71
com sede na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, Nº 332, Setor Central, nesta Capital, doravante
denominado apenas CONTRATANTE, representada, neste ato, pelo  �tular da Pasta, Secretário Wellington
Matos de Lima, brasileiro, portador do RG sob n.º 742239 SSP/DF e do CPF sob n.º xxx.182.201-xx, com
endereço profissional junto ao órgão que representa e a empresa FACTO TURISMO LTDA , pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.807.420/0001-99, com sede à Av. Conselheiro Nebias, nº
444, SALA 1908 / Bairro Encruzilhada, Santos - SP, CEP: 11045-000, representada por Shayane Tayse
Gallon, portador do CPF nº xxx.089.899-xx  e do RG nº 4.378.239 SSP/SC, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo nº 202210319002633, resolvem
celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 53/2021 - Ministério da Defesa, no
Processo nº 64046.009708/2021-15, por Sistema de Registro de Preços, que será regido pela regido pela
Lei Federal nº  11.788/2008, Lei Federal nº 8.666/93, e nos Decretos nº 9.496/2019 e nº 8.538/2015,
todas devidamente atualizadas, pelos preceitos de Direito Público, pelos princípios da Teoria Geral dos
Contratos e, especialmente, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente Ajuste é a contratação de empresa especializada em serviços
de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de marcação, remarcação e emissão de
passagens aéreas, rodoviárias e fluviais entre pontos do território nacional servidos por linhas meio de
transportes regulares, para atender o as necessidades da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, iden�ficado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

 

Grupo ItemDescrição/ Especificação
Unidade
de
Medida

Valor
Unitário R$ QntTotal R$ Total do

Grupo R$

1 1 Prestação de SERVIÇO DE
AGENCIAMENTO DE PASSAGENS    

Serviço R$ 0,01 46 R$ 0,46 R$
117.319,78

É
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 AÉREAS (compreendendo impostos,
taxas, serviços assessoria,
cotação,                                 alteração,
cancelamento, reembolso e emissão    
 de      passagens aéreas nacionais.

2

Valor fixo a ser empenhado com o custo
fixo das passagens aéreas e taxa embarque,
conforme a necessidade. Valor da passagem
aérea de classe econômica, conforme tabela
disponibilizada pelas agências.

Serviço R$ 2.550,42 46 R$
117.319,78

 

  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 8 (oito) meses, a par�r da data
da sua assinatura, e eficácia a par�r da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, e
podendo, por interesse da Administração, ser  prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 117.319,78 (cento
dezessete mil, trezentos e dezenove reais e setenta e oito centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Gabinete do Secretário de Estado de Desenvolvimento Social e Fundo
Estadual de Assistência Social

Fonte: 15000 100 e 26600 234

Dotação Orçamentária: 2022.30.01.04.122.4200.4243.03 e
2022.30.51.08.244.1040.2138.03

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.65 e 3.3.90.33.02

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência (000034423655).

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
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                              6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

                              7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

                              8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

                              9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

                              10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

                             11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 indenizações e multas.

 

                             CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
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13.1 É vedado à CONTRATADA:

13. 1.1 caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

                               CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

                               CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

                              CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

                              CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas nas Varas da Fazenda Pública
do Estado de Goiás, de acordo com o estabelecido pelo art. 30 da Lei de Organização
Judiciária do Estado de Goiás (Lei 9.129/81), competência exclusiva sobre qualquer
controvérsia resultante da mesma.

17.2 Fica desde já estipulado que os conflitos que possam surgir relativamente ao futuro
ajuste serão submetidos à arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/96 e da Lei
Complementar Estadual nº 144/2018, elegendo para seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.

17.3 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

 

GOIANIA, 26 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por SHAYANE TAYSE GALLON, Usuário Externo, em
03/11/2022, às 15:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON MATOS DE LIMA, Secretário (a) de
Estado, em 04/11/2022, às 11:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000034029129 e o código CRC BA7B9D1D.

 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PARCERIAS E CONTRATAÇÕES

AVENIDA UNIVERSITARIA, Nº 609 - Bairro SETOR UNIVERSITARIO - GOIANIA - GO - CEP
74605-010 - (62)3201-8555.

 

Referência: Processo nº 202210319002633 SEI 000034029129
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